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fornecimento de Combustíveis , contínuo e 
fracionado, conforme demanda , por um período de 
12 (Doze) meses, visando suprir as necessidades da 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde 
de Palmares (Próprios e Terceirizados), PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 002/2021 - SRP. 

Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2021 , O MUNiCí PIO DE PALMARES, pessoa 
juridlca de direito público, por intermédio do Fundo MUnicipal de Saúde de Palmares com sede na 
Rua Dom Expedito Lopes, 211 Bairro Modelo nesta Cidade, inscrita no CNPJIMF sob o n 
nn ')R? ?7Q/nnn1_n~ rpnrp<:;pnt~rin np,tp ~tn npln ~pr.rpt~rin np .~~I·lrlP n Sr Rrllnn r.pc:::;;::tr r.~mdn rl~ . . 
Silva brasileiro, residente e domiCIliado na Rua José Cuperbno Costa n 133 - Newton Carneiro 
Dortador da cédula de identidade (RG) nO 7.505136 - SDSIPE e CPF nO 067336124 -10 doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a FOM DE MELO 
COMÉRCIO DE PETROLEO - EPP. estabeleCida a AV. HOMERO DE FRANCA LIMEIRA S/N 
SANTA ROSA - PALMARES - PE. inSCrita no CNPJ sob o nO 34498.529/0001-07 neste ato 
representada pelo Sra Maria Tereza Oliveira Miranda de Melo, brasileira , empresária reSidente e 
domiciliada a Rua Conselheiro João Alfredo nO 100, Centro, Palmares - PE, portador(a) da cédula de 
Identidade (RG) nO. 3.699. 138 - SSS-PE e CPF nO 756943.014-04, e, daqui por diante, denominada 
Simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nO 10520. de 
17 de julho de 2002, Decreto MUnicipal nO 034/2013 de 0705.2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, f irmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta fOI examinada pela Procuradoria Geral do Municipio, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo ÚniCO do artigo 38 da Lei nO 8666, de 1993, mediante as 
seguintes condições 

i uüü5.J~ü 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual fornecimento de 

CVI II UU:::,iív t:I:', I...ullí.ínuu t: í ldl.lUlldUU, l.Ull í UIIIlt: Ut::lI1dIIUd , J.]U I UIII fJl:::"Iivuv ut: í 2 iüv, t: j 
meses, v isando suprir as necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal de ... '. . .- ~ _ . ... .-
~dUUt: ut: rdl " ldlt:~ lr l vtJ1 f V:t t' I t: 11,..t'I I ILd UV:::t } , L.UrIlVIIII~ ~fJO:::\AIIl"dV~'::' t;;: t::Âlyt'rH ... rd~ 

estabelecidas no anexo I do Editai do PREGÃO ELETRÓNICO N° 00212021 - SRP 
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para Registro de Preços n°. 002/2021 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nO. 
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Fornecedor Registrado. 

~ nA VIr,FNCIA nA ATA 

3.1 A oresente Ata de Reolstro de Preces terá vloêncla de 12 (doze) meses a oartlr de sua 
assinatura 

4 DAS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO E DO LOCAL E DO FORNECIMENTO DOS 
C'0M~l} 5"!'f'!~ ! 5 

41 

Rua Visconde do RIO Branco. 1382, 55540-000. S~o SebasMo. Palmares - PE. 
CNPJ.10 212.447/0001-88 Fone ' 3661-1156 1 



.... t. I S 

'ALMARES 
t Ht 

. -mlss P rmanent 
frota do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, será realizado de forma parcelada de acordo 
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estabelecimento da licitante vencedora do certame, (FORNECEDOR REG ISTRADO/ 
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4.2 Os fornecimentos de combustiveis serão soliCitados de acordo com a necessidade de utilização 
do Fundo Municipal de Saúde através, não representando para o Fundo Municipal de Saúde 
a obrigação de utilização da totalidade dos referidos Itens licitados 

5 DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios' 

a) O fornecedor registrado apresentará mensalmente ao Fundo MuniCipal de Saúde, 
relatÓriO com o fechamento dos abastecimentos e aaulslcões realizadas no oeriodo 
acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, contendo os 
valores: 

b) O Fundo Municipal de Saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento 
mensal enViado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autonzará a emissão e 
envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo, 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor deSignado. 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentadOS nos documentos de nabllltaçao da IIcltaçao, SOb pena de nao ser 
processada e não paga 

53 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 
qUé::llquel oL.lIigação nnaflceild que ihe rOI IfIlfJUSld , em viriuae ue f,JelldilOdae ou illdulffqJiem;ld, a quai 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que ISSO gere o direito a acréscimos de 
qUdlqUtt 'IdlUIt:'Ld. 

., '" .... . . 
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que Invlabllize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima flUirá a partir da 
--- ..• _. ' --'-_. =-
IO;;:;:Jt-'o;;:,-,~ . ... o IO;;:~ulaIILOyClV , 

5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal , o número e nome do banco, 
__ :. __ . ___ .'. __ .. _ ..1 ____ '- ___ ..1_ ..1_ •• __ "':' ___ C:_ ; '- _________ '-_ •• : ___ ..1 __ .... ___ ...:._: _ 
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responsabilidade do fornecedor registrado; 

5 7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

conCOrrido, de alguma torma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçao tlnancelra 

rlPVlrl~ npl~ r("\ntr~t~ntp pntrp ~ rl~t~ ri" vpnrimpnt("\ p ("\ pfptivn ~rllmnlpmpntn rl~ n~rrpl~ P r~lr'll~rl~ , , , 

mediante a aplicação da segUinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo' 

EM = Encargos moratórios, 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 - i .... ,.J: ......... ,.J ............................................. ;:;: ..... ,: ..................... ; ~ .... - n nnn-1 C:A")O .... ........ ;~ ......... ~ ..... ,.J .... . 
, ... .... , ............. ..., ..... ........ ,.... ................. y ................. " ..... ..... "..... .....- , ........... . ............... , ............... " ..... ,.... .... , ........ .... 

1= (TX) I = ( 6/100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
:::.rimi n ic::;,tr:::lr5n ri:::. n rl=>c::;, l=> n tl=> At~ . , 

6.2 DOrS) VALORrS) REGISTRADOrS): 

I I I 
I ITEM I ESPECIFICAÇÃO I UNIO I QUANTIDADE I MARCA 

I I GASOLlN~ COMUM, I I 
UTlLlZAÇAO 

I 

L 
I 

I 

I 
AUTOMOTIVO, DE 
ACORDO COM A I ; .. ~~ 

I 
LEGISLAC(AO VIGENTE I ~ "' ~- I 
OAANP. 

I COTA PRINCIPAL I I 
I 
DIESEL 
UTILIZAÇÃO 

S10, 

I
AUIUMUIIVU, ut:: 1 I 

? ACORDO COM A I it",~ 
Lt::l;I:>LA<';AU VIl;t:N I lo I 
DAANP 

... no n nn. 
' ..... ...... . ........... ..... 

BANDEIRA 
I BRANCA 

I 

I BANDEIRA 
t:SKANl,;A 

I VALOR 

I 
UNITÁRIO I 

REGISTRADO 

VALOR 
TOTAL 

I \ 

10(' ::: 2'1 RS I " w ~ , ~ ~ I 57-l. 560,00 

I I 

I I 

IR<l:J.')7 I R$ 
I' -, --- \ 653.3 1U.UU 

l~-+.I _=_~_CO!A PR/~~/~~~,~_ =-_+-1----+-----+--------+-- -I I 
Co' -,",'''UL, U I U_IL,",~-,",U I 
AUTOMOTIVO, DE 

4 

ACü~üü CGiví A I 
~~G!~,~AÇÃO VIGENTE .. 
Lll"'\l"'\nr. I LfU U::' 1 

I ,-\ /,...., , , ...... " ''''''"' .. .-, '-f"""'\n' I L- A ' ... d _VVI vME1 )\111-1 1...1 I I j I 

I GASOLINA COMUMJ 
I.TII . 7J\,... Ã n 

I ÃUTo-Mõnvo, DE I 
Arnonn rnM A 

t 

I 
'LEGI'SLÃC(ÃO -VIGENTE I Litros I 
~~- /\.~! ? 

COTA RESER VADA 00 I I 
I ITEMOI - ME/EPP/M~ 

~.uuu 

I 

I 
I 

BANDEIRA 
BRANCA 

12 000 I BANDEIRA 
BRANCA 

~ 

r. .... • ~ .... 
I "J) -f. 1 U 

I 

I 
I R $ 5,32 

RS 
1.>7 .-l-lO, 00 

I 

I 
I lU 
63.8-l0.00 

I 

c~,ro"", '" Rk> B",=, "". ' ''",,000, 5>0 & . bastiilo, Palmares - PE. ? Rua Vh N'n ' _<n 0<0 ,,~ 'nM< 00 <=nn~' '''''L11~Fi o 
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... u.. IV. a K ,.. , 

..... ""' •• II ... .,;U ... V. \;,..1 III ...... '-".L\,... U'- ....... 
DIESEL S10, 
A I ITnUnTI \ Jn .. -- . _ ... ~ ... -~ . 

~~T I,~,~~~~g i 
COM A LEGISLAÇÃO 

I , ............ 
BANDEIRA 

18RANCA 
o {" I '), D (' í') ,ClA f\{\ 

COTA RESERVADA DO ITEM 
__ ...:02 - MEl EPPI MEl 

TOTAL ESTIMADO 

7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

.... ~. " '- ~' _.. ". " . ,",,", 

R$1.401 .740,00 

7.1 Os recursos para cobnr as despesas com a presente licitação estão previstos nas segUintes 
nf'lbrnQ<;:' nrr~m#=llnt:lri~, 

ORGÃO 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMARES 
UNIDADE: 80 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUB UNIDADE úi SECRETARiA MUNICIPAL DE SAUDE 

AliViüau(;;. iU i~.i_ iU(;-j"~0w0 - IvianUi6nçao e gesiao \.ias aUl/iOaaeS aamini5lféHiVas aa bt:Cieiaíld ué sauuc 
Despesa 3.390.3000 - Matenal de Consumo 

ATIVidade 1012210012001.0000 - Aplicação Direta a Conta de Recursos de que Trata o Art 25 da Lei 
r.omnlpmpnt~r N° 141 f?O?1 
Despesa 3390.30 00 - Matenal de Consumo 

AUVloade iO.30·; . "iüü3.200ó.OOOO - Manutenção das AçOes de Atenção BáSica a Saude 
Despesa 3.39030 00 - Material de Consumo 

Abvidade. 10.302 1004.2007.0000 - Manut das Ações de Assis!. de Média e Alta Complexidade Hospitalar e 

Despesa 3.3.903000 - Material de Consumo 

ATIVidade. 1U . .lUL.1U04.LL!>1 uOOO - I ra1amento r ora de Domicilio - T~U 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Anvidade 10304 1006 2013.0000 - Manutenção das AçOes de VigilânCia Sanitána. 
n .......................... ').., nl"'l ")1"'1 fV'\ ~~ ......... ..; ..... I..-I .... r ........ ,.., '''''''' 
• "_'~' ; _ . ~ •• _. . • , •••• _, _ • " • • J •• "'" .... 

Atividade: 10.305.100720170000 - Manutencão das Acões de Viailâncla Eoidemloloola e Ambientai 
Despesa 339030 00 - Matenal de Consumo 

8 DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1 Quando o preço iniCialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse 
superior ao preço praticado no mercado, o municiplo convocara o ilcltante regIstrado VIsando a 
negOCiação para redução de preços e sua adequação aquele praticado pelo mercado, 

8.1.1 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

8.1.2. Na hipótese do subltem antenor o munlciplo convocará os demaiS fornecedores na 
ordem de claSSificação do processo Iicitatóno para o Item em questão, Visando igual 
oportunidade de negociação; 

Rua VIsconde do Rio Branco, 1382, 55540-000. Sllo Sebastillo, Palmares - PE 
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8.2 Quando o preço de mercado para determinado Item tornar-se superior aos preços registrados 

.... ~ +~~_ ......... ,J~, r ... ~;_~r ... ..J... ........ ..... ,.,; ... _ ...... r ... ~" ... r;~ .... _+ ... ...I ..... ,:..J .............. _ ............................. " ............. ....::::. ... ""',.J .... .. 
.... , ...... ' ............ "'''''-........ , .'"'::l, ..... ~.'"' ... '"', " .................. , .... ''-''1'''''-'''''''-'''~'''''''' ... ",., ... ,""",,","~'-' ...... ...".'t" ................... , ......... ,.... ...... ....... , 

cumpnr o compromisso, com o municiplo poderá. 

8.2.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

8.2.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação; 

8.3 Não havendo êxito nas negociações, o munici pio procederá a revogação do item em questão, 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa . 

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 

9.1 O Fornecedor reqistrado terá o seu reqistro cancelado quando' 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) 
ao(s) praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses preVistas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sera formalizado por despacho da Prefeitura MuniCipal dos Palmares. 

~.;$ U Tornecedor pOdera SOliCITar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrencla ae Tato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual , decorrentes de caso 
TOrtUlto ou ae TOrça maior aevlaamente comprovaaos. 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco ,. - ,. .-......... . .~., ........ .-
vt'lvurauv tJcra f"\~v,-,.ayav IVlulll ..... rl-'c::uI;::,~c:l uc rei t lall IUUiVV - "'IVfure. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1 O Municipio dos Palmares, por intermédiO do Fundo MuniCipal de Saúde, obriga-se a: 

a) 

b) 

c) 
d) 

e) 

f) 

Solicitar o abastecimento dos veiculos em forma de requisição assinada por servidor 
rlQc:.iCln~rln ; 

Noliflcar o Fornecedor Registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
nns nrodutos 

Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo 
Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a corresoondente Ata de Registro de 

Preços (ExclUSIVO ao órgão gerenciador) , 
Desianar ois) fiscallis) da Ata dentre os servidores lotados na área solicitante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento e para atestar o recebimento dos 
produtos, conforme definido no edital e anexos. 

Reservar a fiscalização o direito e a autondade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital , e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento, desde que não acarrete ónus para o MUnicípio dos Palmares ou 
modificação na Ata de Registro de Preços; 

L Rua Visconde do Rio Branco. 1382, 55540-000. Silo Sebastillo, Palmares - PE. 
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g) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, 

"' ................. "" .................. ,.. '"' .. """', .... ro .... ..... , I:'" ; ..... ;:..r-r- .......... f: ........................ 0' Ij c-t .... 
-~ •• , ~~,. , ~ I"~;:,~' 1"' ... . _- -'1"" .... 'J'~ ....... ,,- , ... ... . - I"" ..... . ...... ~- , 

h) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
D .. o ........ <::c f t::" v ,....l, .ei" ..... ":lo ...... A .. "'.::- ......... 00 .. 00.., .... ;"",.1 ....... , , -"--,\- , ,. ,--,. - -- - ".:,1 -- - :;)_ . . .. . _--- " 

12 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

12.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de ReferênCia , responsabilizando-se 
ror p vpntll:::li<:; !1rPi'!i7()<:; rl~nrrpntpc:. rln dp<:;r.llmnrimpntn tipo ~11~IC:IIPr r.I~II<:;III~ ()IJ rnnrllr.~n 

estabelecida, 

12.2 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde, cUjas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar Ciência ao órgão soliCitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

12.3 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de qreve ou paralisacão de qualquer natureza: 

12.4 A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe o Fornecedor Registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento, e não a eXimirá das penalidades a que está sUjeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 

9.1 .5 Respeitar e falf'r cumprir a legislação de segurança e saúdf.' no trabalho, pre"istas n..'lS normas 
regulamentadoras pertinentt's; 

, :3 DAS I-'t::.NALIDAlJI::S 

, 3.1 uuem convocado dentro ao prazo de valldaae ae sua proposta, nao celeorar Ata ae t-<eglslro 
de Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retaraamento aa execuçao ae seu aOJero, nao mannver a proposta , Tamar ou rrauaar 
na execução da Ata de Registro, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal , 
fica ra Imperiiao ae nctrar e conrrarar com a 1-\ammtsrração Puoirca, pelo prazo ae are:) tcmco) 
anos, sem prejuizo da aplicação da mu~a prevista no item seguinte ; 

13.2 Além da sanção prevista no subitem 13.1 ainda pedem ser aplicadas as seguintes: 

13.3 

a) AdvertênCia; 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
6r1rninic::tr';ll,..5n nror nr~7""" n5n C::llnorinr!l .., rrl/"lic::' !lnnc:: ' _ ... ---_.- ~ - - , ,--' ,_. _- - --- - -' ,-- -- - - - - ,--_ ._, - ---, 

d) nAd:=!r:=!r.~o de inirlrmp,idaop. ~:1ra lir.itrir OIJ r.ontI;::jtrir r.om ;:} AdministrAr:~o PI'Jhhr.;::j 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitacão oerante a oróoria autoridade Que aolicou a oenalidade Que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Admin istração pelos prejuizos resultantes e após 
decorrido o orazo da sancão aollcada com base no inciso anterior 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
forneCimento, por dia decorndo, ate o limite de 1 U% (dez por cento) ; 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento: 

Rua Visconde do Rio Branco, 1382. 55540-000. Silo Sebasfillo. Palmares - PE. 
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c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
~~'";~: ............ ;: .... .J .... ~ .... ; .... : .... ;::; ..... "":101. (~""F"" ":~_,,I .... +F;:'~ ~ .... ~ .......... + ... \ ..J ..... " ..... l .... ~ ......... ; ,..+ ...... ....1 ................. .Ji .... 
....... ~"''"' ...... y ........... ~~ ''-'J ...... y .................. , .... , .. \ ..................... !:) ........... ~.'-' .... r-- ..... ...., ..... "."", ..................... , .'-'~''-' ............... , 1"" ..... , ..... ...... 

decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem á data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n ' 8.666/93, ou no 
Instrumento convocatório e não abrangida nos inCISOS anteriores' 2% (dois por cento) 
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 

13.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corndos a contar 
da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem preJuizo da rescisão contratual. 

13.5 Nenhuma penalidade sera aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
~révla do interessado e recurso nos orazos legais sendo-lhe franqueada vista do orocesso 

14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 1 A Ata de Registro de Preços devera ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as 
clausulas contratuais e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ; 

14.2 A fiscalização sera exercida no Interesse do MunicípIO e não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrênCia, não Implica corresponsabllidade do Poder PúbliCO ou de 
seus agentes e prepostos; 

a) Definir como Gestor e Fiscal da ARP/Contrato do Fundo MUniCipal dos Palmares o Sr 
Manoel José Barbosa Júnior - CPF n' 023.306.184-33, 

1:> UA~ UI~I-'U~II.iUt:~ <':;t:KAI~ 

1 :>.1 Inaepenaente ae sua transcrlçao, o eOltal e seus anexos, principalmente a proposta ae preço 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregdo idrão parre oes[a tua de K-egisuo de Preços. 

16 DO FORO 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 
~ ...... ..;. ........................ _ ......... & ........ .J ... f'"" ........................ .J ........ n,...I---. ............. ,.../nc 
...... '-' ............... ', '''' ............ , .'-'-' ..... , ..... , ..................... """ ....... , ........... ~ ............... ". , .................... '-

C .... ':l~':Io fi~ ........ O"7..., o.. ...... ,.... ................... ~ ..... ,.-:o Ao -:oeei ........ h-:o,.o~o"""" 00""+"00 ci ':Ioi,'c+"1 ......... f ..... i 1':10" .. ..., .... "".., ...... 0<:'"0 .... +0 -:0+-:0 .... 0 - .--'-'" .. _-- - -_ ... - 1"" ' - - - - •• - _. __ .••. ' - " - ' --" , _ .... - _., O'JO'_'.' __ , ._ .. .. .. ___ - .-' ___ • • __ '0 ' • •• 

registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias de Igual teor e forma, 
~.,:.Inc:: c::i~n~tilri", n,:x:t.,:. inc:tnlm.c:>ntn .c:> ~.c:>I~c:: tlJoc::tlJomllnh:::ac:: :::ah:::alyn nnmlJo:::an:::ac:: t.c:>nnn c::inn :::arr;lliv:::arl:::a 

uma via na Comissão Permanente de Licitação 02 da Prefeitura Municipal dos Palmares. 

PalmareslPE, 10 de março de 2021. 

Rua Visconde do RIO Branco, 1382. 55540-000, São Sebastião, Palmares - PE. 
1'"'''''1"'1 /.A" """("l AA-"n"rI .. 00 1=r.11&>· ?FiF::1.11S:::Fi -
........ v .• "".4. ..... ,·","'v'J .......... 



·' 

R"c 'RA S T',' ArJ 

J-\LMARES , 
A .. ,4 k" 

Comissão Permanente de licitação 02 

ERENCIADOR: 

. Bruno ésar Camilo da Silva 
CPF: 067.336.124 -10 

Secretário Executivo Municipa/ de Saúde 

~wfr g1Ü?Qó.1~~:~R ~EG~ADO: 
Nome da empresa : FOM DE MELO COMÉRCIO DE PETROLEO - EPP 

CNPJ: 34.4~B .õ2S/UU01-O ( 
Representante Legal/Procurador: Maria Tereza Oliveira Miranda de Melo 

l;l-'r : IOb .~;S.U14-04 

TESTEMUNHAS: 
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